
 

 

Lei nº 1.632, de 08 de fevereiro de 2024. 

 

Dispõe sobre a regulamentação e criação da 

denominação da nomenclatura pública dos 

Centros Municipal de Educação Integral, na 

forma que indica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORURIPE, faço saber que a Câmara Municipal 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criado o Centro Municipal de Educação Integral,  situado na Rua projetada G, 

S/N – Bairro Comendador Tércio Wanderley, CEP: 57230-000 – Coruripe – Alagoas, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação – SEMED, contendo a nomenclatura pública de “Professora 

Andréa Gomes Souza”. 

 

Art. 2º - Fica criado o Centro Municipal de Educação Integral,  situado na Rua Projetada, 

01, S/N – Bairro Comendador Tércio Wanderley, CEP: 57230-000 – Coruripe – Alagoas, vinculado 

à Secretaria Municipal de Educação – SEMED, contendo a nomenclatura pública de “Professora 

Maria Goretti de Oliveira Silva”. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Município de Coruripe, em 08 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 
 


